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REFERENTE  A  COMUNICAÇÃO  DE  DECISÃO  JUDICIAL  -  SUSPENSÃO  DE  EFEITOS  DE
LIMINAR(AGRAVO DE INSTRUMENTO) 
 
 
 
 
 
 
 Á: Ilma. Sra. Herica Sudré Rabelo
 
MD: Gerente da Agência Irupi/ES .
 
 
 
Processo nº. 5008264-14.2026.8.08.0000
 
AGAVO DE INSTRUMENTO(202).
 
Em atendimento  ao  OFÍCIO Nº  12/2026,  comunico  que  já  foi  determinado  ao  Setor  de  Recursos
Humanos, o restabelcimentos da consignação de desconto em folha do Servidor ADILSON OLIVEIRA
SINDRA, em face da decisão do Desembargador Fernando Estevão Bravin Ruy, no autos do agravo de
instrumento nº 5008264-14.2026.8.08.0000, que atribuiu efeito suspensivo ao recurso.
 
Atenciosamente.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
          Sem mais para o momento, despeço-me.
 
 
 
 
 
Atenciosamente.
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://irupi.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



José Carlos Nunes Moreno
 
Presidente da Câmara
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